MINAS GERAIS

OFICIO N°, 633 /2022 / Gab. da Presidéncia Andradas, 22 de agosto de 2022.

A Excelentissima Senhora

Margot Navarro Graziani Pioli

Prefeita Municipal

Assunto: Encaminha

A Cémara Municipal de Andradas através de seus representantes, encaminhe a

Vossa Exceléncia proposigdo apresentada pela Vereadora Rozilda de Campos Conti

Indicagdo n® 377/2022 aprovada por unanimidade na Sessio Ordinéria realizada no dia

18/08/2022, para analise e providéncias cabiveis.

LUIZ GUSTAVO

Presidente da(gﬁma a Municipal de Andradas
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